
GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 22 de junho de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/024-P/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento de 2.012, com a finalidade de atender a determinação do magistrado Dr. Henrique Alves Pereira, nos autos 0210.10.005662-6, no valor de R$ 511.130,76 e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº 25, DE 22 DE JUNHO DE 2012.

 

“Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento de 2.012, com a finalidade de atender a determinação do magistrado Henrique Alves Pereira, nos autos 0210.10.005662-6, no valor de R$ 511.130,76 e dá outras providências.”

 

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito especial valor de R$ 511.130,76 (Quinhentos e Onze Mil Cento e Trinta Reais  e  Setenta e Seis Centavos ) destinado ao reforço orçamentário da seguinte dotação:
DOTAÇÃO


NATUREZA         FICHA
            VALOR


02.07.01.12.122.0010.0003        3.3.90.91.00
           423
           511.130,76

Art. 2º Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes do presente crédito, serão aquelas originadas pela anulação parcial ou total das seguintes dotações:

DOTAÇÃO


NATUREZA         FICHA
            VALOR


02.02.02.03.091.0010.0003        3.3.90.91.00
          54
            90.130,76

02.04.03.28.999.9999.0004        9.9.99.99.99
          70
          203.000,00

02.07.01.12.365.0016.2059
 3.3.90.39.00
178

 218.000,00

Total:                     511.130,76

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pedro Leopoldo, 22 de Junho de 2012

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento de 2.012, com a finalidade de atender a determinação do magistrado Dr. Henrique Alves Pereira, nos autos 0210.10.005662-6, no valor de R$ 511.130,76 e dá outras providências”.

Foi determinado pelo i. magistrado Dr. Henrique Alves Pereira, nos autos 0210.10.005662-6, que seja feito o empenho do valor de R$ 511.130.76 (quinhentos e onze mil, cento e trinta reais e setenta e seis centavos) com depósito no Banco do Brasil, à ordem do juízo da 2ª Vara e vinculado ao processo                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         supracitado – Ação Civil Pública.

Como se trata de decisão judicial vinculada à Secretaria Municipal de Educação que não dispõe de tal rubrica torna-se necessária a aprovação do presente projeto de abertura de crédito especial para que se possa cumprir a ordem proferida. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 22 de junho de 2012.

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

